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'HBllETE DO PIEFEITO LEI N2 2.495, DE 10 DE JUNHO DE 12.ª2.. 

Que autoriza a abertura de crédito adicional 

suplementar, a dotação que especifica, do P� 

der Legislativo. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO OE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sancig, 

no a seguinte Lei: 

Artigo lg - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a � 

bertura de um crédito adicional, no valor de Cz$ • • • • •  

1.270.000,00 (hum milhão, duzentos e setenta mil cr�

zados), suplementar a seguinte dotação orçamentária -

vigente do município, atribuída ao Poder Legislativo. 
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POOER LEG 1 SLATI VO 

Câmara Municipal 

Legislativo 

Processo Legislativo 

Ação Legislativa 

Corpo Legislativo 

Pessoal Civi 1 Cz$ 1.270.000,00. 

TOTAL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cz$ 1.270.000,00 

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente lei correrão 

por conta da anulação parcial da seguinte dotação o� 

çamentária vigente do município: 
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DEPARTAMENfO DE OBRAS 

Obras e Serviços Técnicos 

Habitação e Urbanismo 

Serviços de Utilidade PÚb1ica 

Praças e Jardins 

CONSTRUÇÃO,AMPLIAÇÃO E REFORMA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Outros Serviços e Encargos Cz$ 1.270.000,00 

TOTAL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Cz$ 1.270.000,00. 
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Arti90 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 10 de junho de 1987. 

o Municipal 

Di de Gabinete 

Publicada no Departamento de Administração da Prefeitura Munici.: 

pai, em 10 de junho de 1987. 

Chefe do Departamento de Admi 


